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cÂruana MUNTqPAI DE AIAGoTNHAS

PROJETO DE LEI N9 021120í 9.
i

..DISPÕE SOBRE O FUNCTONAMENTO DO COMÉRCIO
VAREJISTA AOS DOMINGOSIE FERIADOS NO

MUNTCíPrO DE ALAGOTNHAS E SEUS ptSTRtTOS, E DÁ
ourRAS Fnouof;NctAs".

i

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alagoinhas, lEstado da Bahia,
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Al't 13, inciso XXV
Lei Orgânica do Múnicípio de Alagoinhas, combinado Êo,Ín,.o{t{10'§,,,lV;
Regimento lnterno, propõe a seguinte lei:

DECRETA:

Art. ío - Fica autorizado o trabalho aos domingos
comércio em geral no Município de Alagoinhas, cor
artigo 60, da Lei Federal n o 10.101, de 19 de dezembro

AÍt. 20 - Fica permitido pelo Poder Executivo Munici(al o lho em
feriados nas atividades do comércio em geral n unicípio de
Alagoinhas, não havendo Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho
em vigor, nos termos do artigo 60-A da Lei Federal n o í 0.101, de 19 de
dezembro de 2000.

§1o - Havendo convenção coletiva de trabalho vigÇnte ou eventual
acordo coletivo firmado com a entidade representatiVa da classe do
comércio, deverão ser obedecidas as normas ali estiquladas quanto Ao
trabalho aos feriados.

Art. 30 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fiscalizar o
cumprimento desta Lei. i

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei ôo

j

rrerão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas,i se necessário.

l

Rua coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - cEp.: 4g.o4o-l7o + Fone: (75) 31g2-3333
www.ca ma radea lagoinhas.ba.gov. br

Alagoinhas - Bahia

;i

I
ti
I

,lrl
.F

/

/

/

/

/

/

/
l

7



It
I

i'i1t ti

rt

rr I

.aI

k
t:

I
t,f

I
I.

,r
t

Art. 5(, - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário, especialmente a Lei no 1.802 , de 23 de maio
te 2006. ' l:

ipal de Alagoinhas, em 02 de niaio de 20í9.

- Presidente t,

Florêncio de Souza - Vice-Presidende

- ío Secretário

- 20 Secretárionrlà
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